Lei Municipal nº 1.089/1999
Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a suplementar dotação do orçamento vigente.
A Câmara Municipal aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a suplementar as dotações do orçamento vigente na importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), distribuídos da seguinte maneira:

Unidade 2.2- Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

03080333210                                      

4351                                                    R$ 5.600,00
Unidade 2.3 – Secretaria Municipal de Educação

0847021218

3120                                                    R$    500,00

0842239224

3120                                                    R$ 5.500,00

0807021218

3132                                                    R$ 2.200,00

0848247232

3132                                                    R$    200,00

Unidade 2.6 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

1060328247

3132                                                    R$ 1.000,00

Art. 2°- Para atender o que prescreve o artigo anterior será utilizado como fonte de recursos o cancelamento parcial ou total de dotações de orçamento vigente.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de outubro de 1999.

Lima Duarte, 16 de dezembro de 1999.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal
